
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL REIMONT – PT/RJ

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E
IGUALDADE RACIAL - CDHMIR

REQUERIMENTO Nº , DE 2025
(Do Sr. Reimont)

Requer  a  realização  de
mesa de debate  conjunta
com  a  Comissão  de
Cultura  da  Assembleia
Legislativa  do  Estado  do
Rio  de  Janeiro  (ALERJ)
para  tratar  da
“criminalização  das
culturas  periféricas  e  as
violações  de  direitos
humanos  nas  favelas  do
Rio de Janeiro”.

Nos  termos  do  art.  24,  inciso  III,  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, requer-se a realização de mesa de debate

conjunta com a Comissão de Cultura da Assembleia Legislativa do

Estado do Rio de Janeiro (ALERJ), no âmbito da Comissão de Direitos

Humanos e Minorias, com o objetivo de discutir a criminalização da

cultura periférica e as recorrentes violações de direitos humanos no

contexto das favelas do Rio de Janeiro, a partir do caso do jovem

Herus  Guimarães  Mendes,  assassinado  durante  uma  operação  da

Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ) no Morro do Santo

Amaro, bairro do Catete, zona sul da capital.

Para contribuir com o debate, sugere-se o convite das seguintes

instituições e especialistas:

● Comissão de Cultura da Assembleia Legislativa do Estado do 

Rio de Janeiro;

Câmara dos Deputados | Anexo IV - Gabinete | CEP 70160-900 - Brasília/DF 348
Tels (61) 3215-5 /3 | dep.reimont@camara.leg.br

*C
D2

54
60

65
12

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reimont
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254606512000

RE
Q

 n
.7

8/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
06

/2
02

5 
11

:2
7:

39
.0

63
 - 

CD
H

M
IR



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL REIMONT – PT/RJ

● Movimentos de enfrentamento a violência de estado;

● Fazedores de artes de territórios de favela e periféricos; e

● Familiares de vítimas de violência.

JUSTIFICAÇÃO

O  assassinato  de  Herus  Guimarães  Mendes,  jovem  negro,

office-boy e morador do Morro do Santo Amaro, em 7 de junho desse

ano, durante uma operação policial da PMERJ, evidencia o cenário de

sistemática  violência  de  Estado  que  atinge  a  juventude  negra  e

periférica no Rio de Janeiro. A incursão policial que resultou na morte

de  Herus,  ocorreu  no  meio  de  uma  festa  junina  onde  diversas

quadrilhas juninas se apresentavam. 

A cultura produzida nos territórios de favela não apenas resiste,

mas transforma realidades, sendo ferramenta de afirmação, educação

e  identidade.  No  entanto,  atividades  culturais  periféricas  seguem

sendo  alvo  de  repressão,  como arraiais  juninos,  com bailes  funk,

rodas culturais e outras expressões sendo tratadas como infrações ou

associadas  à  criminalidade,  ao  invés  de  reconhecidas  como

manifestações legítimas de cidadania. Neste contexto,  a realização

desta mesa de debate é fundamental para ouvir lideranças culturais,

especialistas e instituições comprometidas com a justiça social e os

direitos humanos. 

O objetivo é formular propostas legislativas e de fiscalização

que impeçam novas violações e garantam o direito à vida, à cultura e

à  dignidade  nos  territórios  periféricos  do  Rio  de  Janeiro.  Esta

iniciativa reforça o compromisso da Comissão de Direitos Humanos e

Minorias com a luta contra o racismo estrutural, a militarização dos

territórios populares e a defesa das liberdades culturais e dos direitos

da juventude negra e periférica.
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Sala da Comissão, em 10 de junho de 2025.

Deputado Federal Reimont
PT/RJ
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